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 ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
 Gabinete do Prefeito 
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Av. Bernadete Santos Leite, 382 - Centro – Jateí/MS  
CEP 79.720-000 , FONE (67) 3465-1133  

DECRETO N° 072/2024, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
Decreta Luto Oficial por 03 (três dias), 
e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso da atribuição que lhe confere 

o inciso VI do artigo 50 da Lei Orgânica do Município.  
 
CONSIDERANDO o falecimento da querida ANTÔNIA ZENEIDE DE SOUZA, 

que era moradora de Jateí e professora estadual aposentada; 
 
CONSIDERANDO que em vida, foi uma pessoa conhecida e querida entre 

os amigos e familiares, sendo uma mulher forte, determinada, de caráter admirável; 
 
CONSIDERANDO que o falecimento da Senhora ANTÔNIA ZENEIDE DE 

SOUZA causa extrema dor e pesar, não somente em seus familiares e amigos, mas 
em todos os munícipes Jateienses;  

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica decretado LUTO OFICIAL em todo o território municipal, nos 

dias 04, 05 e 06 de novembro de 2024. 
 
Parágrafo único. Nas repartições municipais e em outras estabelecidas no 

âmbito do município, deverão, nos dias de que trata o caput, suas bandeiras serem 
hasteadas a meio mastro. 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, EM 04 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 
 
 
 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 425, DE 31 OUTUBRO DE 2024 

“Altera gratificação por titulação concedida à 
servidora que menciona, e dá outras 

providências".     
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 50, da Lei Orgânica do 
Município, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 30 da Lei Complementar 
nº. 050, de 17 de agosto de 2017; 
RESOLVE: 

Artigo 1º - Alterar percentual de gratificação concedido pela Portaria Nº 
424/2024, à servidora ELIETE DE MEDEIROS PEREIRA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Supervisor 
Imobiliário e Habitação, Nível-V, Classe-I lotada na Secretaria 
Municipal de Administração,  a gratificação por titulação de Pós-
Graduação, no percentual de 13% (treze) por cento, para 
12% doze) calculado sobre o seu vencimento base 

Artigo 2º - O benefício e vantagem, decorrentes da gratificação por titulação 
serão computados a partir da expedição do presente ato 
administrativo.  

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e 
afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, 31 de outubro de 
2024. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 
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Av. Bernadete Santos Leite, 382  -  Centro – CEP 79.720-000  -  Jateí/MS  -  FONE/FAX  (67)  465-1133   e  465-1134 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
Gabinete do Prefeito 
 

PORTARIA Nº 426, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

“Coordenador de Eventos, e dá outras 
providências".    

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VI, do Artigo 50 da Lei 
Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 

 
Artigo 1º - Exonerar o servidor LUIZ CARLOS BURCI, ocupante do 

cargo de provimento efetivo de Fiscal de Inspeção e 
Vigilância Sanitária V, Classe L, do cargo em comissão de 
Coordenador de Eventos, Símbolo DAS-3, da Prefeitura 
Municipal de Jateí/MS, nomeado através da Portaria Nº 
028/2023, em vaga prevista no Anexo I, Tabela I, da Lei 
Complementar (Municipal) nº 082, de 09 de Janeiro de 
2023. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

   
Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, de 04 de 
novembro de 2024. 

 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
Gabinete do Prefeito 
 

PORTARIA Nº 427, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

“Nomeia Coordenador de Eventos que 
menciona, e dá outras providências".    

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VI, do Artigo 50 da Lei 
Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 

 
Artigo 1º - Nomear a Srª. ÉRICA DE ASSUNÇÃO, para exercer o 

cargo em Comissão de Coordenador de Eventos, Símbolo 
DAS-3, da Prefeitura Municipal de Jateí/MS, em vaga 
prevista no Anexo I, Tabela I, da Lei Complementar 
(Municipal) nº 082, de 09 de Janeiro de 2023. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

   
Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, em 04 de 
novembro de 2024. 

 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 428, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024 

 
“Nomeia Gerente Municipal de Esportes, e dá 
outras providências".    

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 50 da Lei Orgânica do 
Município; 
 
RESOLVE:  

 
Artigo 1º - Nomear o Servidor LUIZ CARLOS BURCI, para exercer o cargo 

em comissão de Gerente Municipal de Esportes, Símbolo DAS-2, 
da Prefeitura Municipal de Jateí/MS, em vaga prevista no Anexo 
II, da Lei Complementar (Municipal) nº 077, de 19 de Abril de 
2022. 

Parágrafo Ùnico – O servidor será nomeado no cargo em comissão, em 
substituição ao Servidor Leopoldo Oliveira de Souza Junior, em 
virtude de afastamento do mesmo, por licença para tratamento de 
saúde. 

 
  
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e afixação 

no âmbito da administração pública municipal, revogando-se as 
disposições em contrário.  

 
             Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, em 04 de novembro de 2024 
 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 
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